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PROTOCOLO ENTRE O GOVERNO 

E A ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS PORTUGUESES, 

NO ÂMBITO DO PROGRAMA SIMPLEX AUTÁRQUICO 

 

Considerando que: 

 

o A simplificação administrativa e a administração electrónica são hoje 

reconhecidas, a nível nacional e internacional, como instrumentos fundamentais 

para a melhoria da competitividade e da qualidade de vida dos cidadãos, 

contribuindo ainda para aumentar a transparência e a confiança na decisão 

pública; 

o São muitos os Municípios que têm vindo a desenvolver com sucesso medidas de 

simplificação e de administração electrónica que importa publicitar e replicar 

para os restantes, bem como retirar ensinamentos para outros serviços públicos; 

o A experiência colhida da vigência do Programa Simplex, em especial no 

desenvolvimento de serviços integrados, balcões únicos e outras medidas 

transversais, organizadas por acontecimentos de vida, aponta para a necessidade 

de uma maior colaboração entre os diferentes níveis de administração pública; 

o Na presente data, foi celebrado protocolo entre o Governo e os Municípios de 

Águeda, Cascais, Guimarães, Lisboa, Pombal, Portalegre, Porto, Redondo e 

Seixal, instrumento fundador do Programa Simplex Autárquico; 

o O Governo e a Associação Nacional de Municípios Portugueses (ANMP) 

pretendem divulgar junto de todos os Municípios o Programa Simplex 

Autárquico, promovendo a adesão ao programa de novas autarquias, nos termos 

dos princípios e regras estabelecidos no mencionado protocolo, a replicação de 

boas práticas e a recolha de sugestões de novas iniciativas de simplificação.   

É celebrado o presente protocolo, subordinado às cláusulas seguintes: 
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Cláusula 1.ª 

Objecto 

O Governo, neste acto representado pelo Secretário de Estado Adjunto e da 

Administração Local e pela Secretária de Estado da Modernização Administrativa, e a 

Associação Nacional dos Municípios Portugueses (ANMP), neste acto representado 

pela sua Vice-Presidente, Isabel Campos Damasceno, acordam no desenvolvimento de 

uma actuação conjunta com o objectivo de alargar o Programa Simplex Autárquico a 

todos os Municípios e reforçar a cooperação entre a administração local e central na 

definição das prioridades do Programa.  

Cláusula 2.ª 

Compromisso do Governo 

O Governo compromete-se a disponibilizar toda a informação relativa ao Programa 

Simplex Autárquico, a colaborar com ANMP na sua divulgação e a acolher sugestões e 

desenvolver esforços para a viabilização de novas iniciativas de simplificação que 

exijam colaboração entre a administração local e a administração central.    

Cláusula 3.ª 

Compromisso da ANMP 

A Associação Nacional de Municípios Portugueses compromete-se a divulgar o 

Programa Simplex Autárquico junto dos seus associados, promover a adesão de novas 

autarquias, publicitar boas práticas que venham a resultar da sua execução e recolher e 

propor sugestões de futuras iniciativas de simplificação a incluir no Programa. 

Cláusula 4.ª 

Avaliação 

Os outorgantes acordam na monitorização e avaliação dos resultados da execução do 

presente protocolo. 
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Cascais, 03 de Julho de 2008 

 

PELO GOVERNO,

 

______________________________ 

Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita 

Secretário de Estado  

Adjunto e da Administração Local 

 

________________________________ 

Maria Manuel Leitão Marques 

Secretária de Estado  

da Modernização Administrativa 

 

 

 

PELA ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS PORTUGUESES 

 

 

___________________________________ 

Isabel Campos Damasceno 

Vice-Presidente da Associação Nacional de Municípios Portugueses 
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PELA ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS PORTUGUESES 

 

___________________________________ 

Isabel Campos Damasceno 

Vice-Presidente da Associação Nacional de Municípios Portugueses 

 

 

 


